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PRÀ'ETO DE LEI T,I" 026/2025 - PIVIA/DS

Inlclatlaa: Poder Exeqú{ao Munlclpal

Assunto: Consld.era d,e Utlltd.qd.e Pítbltca o. Entldade denomlnada
uAleqrense húebol Clube»

PARECER JUÚDICO

Trata-se de proposiçáo de iniciativa do Poder Executivo Municipal, com
Íinalidade de reconhecer e considerar de Utilidade Pública a Entidade denominada
"Alegrense Futebol Clube", inscrita no CNPJ sob o no 40.950.175lOOO 1-84, com sede
na rua Marechal Floriano, no 353, Bairro Nova Alegre, Município de Alegre/ES.

PARECER:

Inicialmente, observa-se que o projeto está redigido em termos claros e que a
distribuiçâo do texto também está dentro dos padrões exigidos pela técnica legislativa,
não merecendo qualquer reparo quanto a estes requisitos de admissibilidade.

A proposição em exame também se afigura revestida de legalidade, pois por
força da Consütuição Federal (aÍt. 30, I e II), os Municípios foram dotados de
autonomia legislativa, que vem consubstanciada na competência de legislar sobre
assuntos de interesse local e suplementar a legislação federal e estadual no que
couber.

Da mesma forma, o art. 28, I, da Constituição do Estado do Espírito Santo, e o
artigo 8' da Lei Orgânica Municipal, atribuem ao Município competência para legislar
sobre assuntos de interesse local.

Cabe ressaltar ainda, que o Projeto de Lei em destaque não importa em
aumento da despesa púbüca, na medida em que nâo há preüsáo nesse sentido, assim
como cuida de temática que não poderia ser tÍatada por ürero ato administrativo do
poder Executivo.
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RELATÓRIO

No concernente à iniciativa para deflagrar o processo legislativo, percebe-se a
ineístência de úcio no presente Projeto de Lei, considerando que a matéria em
questáo é de natureza concorrente, podendo ser de iniciativa tanto do Poder Executivo
quanto do Poder Legislativo.
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Com relação à outorga de declaraçáo de utilidade pública, torna indispensável
registrar que esta deve atender às regras e diretrizes gerais traçadas pela lei
Municipal rf 2.9OO /2OO7, que dispóe sobre a regulamentaçáo para a concessão de
Utilidade Pública Municipal, cujos requisitos e documentos necessários encontram-se
elencados em seus arts. 1", 2", 3" e 5" , "in uerbis":

"A,7. 1o - Esta Lei tem por Íinalidade regulamentar a concessão de Utitidade Púbtica Municipat a
Entidades íilantrópicas, associaçÕês comunitáias, de moradores, ,nsÍrtuigôes religiosas,
educativas, sindicais, clubes de serylços ê outras congéneres, que exerçam atividades sem fins
lucrativos, no âmbito do municlpio de AlegreEs.

Art. ?, São requisitos indispensáveis para a concessão de Utilidade Pública Municipal:
I - que a entidade sêja constitulda no Município de Alegre;
ll - que tenha personalidade jurldica;

lll - que seja de caráÍer assr.stenc,al, iilantrópica, beneficente, despottiva, social, cultural, religiosa,
comunitáia e/ou recreativa, sem ,rns lucrativos e que possua previsão de dissolução com a
destinação dos bens a entidades congêneres.
lV - que esteja em efetivo ê cont[nuo funcionamento nos dois (02) anos imêdiatamente anteiores
ao da concessáo, com exata obseNância dos princÍpios estatutários;
V - que náo remunere, por qualquer forma, os cargos da diretoia, o que não distibua lucros,
boniíicaçÕes ou vantagens a diigentes, mantedores ou associados, sob nenhuma forma ou
pretexto;

Vl - que comprovadamente, promova a educação aftÍstica, ou filantrópicas, estas úftimas de
caráter geral ou indisciminado; e,

Vll - que a sua Diretoia seja constitulda, em no mlnimo, de 50% de moradores de Alegre,
dêvid a me nte co mp rov ad a s.

ÁÍÍ. 31 São documentos necessáros que devem acompanhar o pÍocesso de concessáo de
U tilidade P ú blica Mu n icip al ;
I - ceÍtidáo de registro civil das pessoas jurtdicas onde a entidade está registrada;
ll - êxemplar do órgáo oficial do Municlpio ou imprensa local onde foi publicado o Estatuto ou o
própio Estatuto;
lll - ceftidáo Negativa dê Tibutos Fedenl, Estadual e Municipal;
lV - ata da eleição e posse da atual diretoia;
V - declaração de gue os cartgos de direçâo náo sáo remunerados;
Vl - relaçáo dos bens patimoniais e respectivos valores;
Vll - declaração firmada pela diretoria de atender as solicitaçôes do Poder Público nas suas
promoçôes de caráter cÍvico, educacional, cultural a assistencial;
Vlll - atestado d6 autoidade municipal sobre o funcionamento e os seviços prestados pela
entidade;
lX - Relatóio circunstanciado das atividades ros dois (02) anos anteiores â concessáo,
disciminando, em n(tmero e por ano, os serviços prestados, gratuitamente ou náo, para
caractàizar a Íilantropia ou veiíicar os fins e a natureza predominante da entidade.

Art. 5o. Acompanhará o processo de concessão de Utilidade Pública Municipal, quadro
demonstntivo de receita ê dê despôsa nos (tltimos dois (02) anos anteiores ao da concessão,
sem prejulzo da apresentação dos documentos mencionados nesta Lei."
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Pelo que se pode veriÍicar dos documentos que acompanham a proposição, os
requisitos para a concessão de Declaraçâo de Reconhecimento de Utilidade Pública
encontram-se regulares e em consonância com as disposições acima transcritas da
referida Lei Municipal n" 2.9OO /2OO7.

No que taÍrge ao mérito, ou seja, a verificação da existência de interesse
público, esta Assessoria Jurídica náo irá se pronunciar, pois caberá táo somente aos
vereadores no uso da funçáo legislativa, verifrcar a viabiüdade ou náo da aprovaçáo
desta proposiçáo, respeitando-se, para taÍrto, as formalidades legais e regimentais.

coNcLUsÃo3

Pelo exposto, s.mj., do ponto de üsta de constitucionalidade, juridicidade e

técnica legislativa, opino favoravelmente pela tramitação do projeto de lei em epígrafe
na forma regimental.

É o parecer, sub censura.

Alegre (ES), 25 de novembro de 2025.

J
Jurídico .M.A./
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